
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2025

Ementa: Requer informações referentes aos serviços prestados no PAM 
da Vila Menino Jesus.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

Considerando as reclamações de munícipes com relação a falta de 
atendimento de alguns serviços no PAM da Vila Menino Jesus;

A Vereadora que a este subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  requer,  ouvido  o  Plenário,  que  seja
oficiado ao Prefeito Municipal, Yan Lopes de Almeida, solicitando-lhe 
que informe o que segue:

1- Houve a suspensão do serviço de odontologia no PAM da 
Vila Menino Jesus?

2-  Caso  negativo,  qual  período  de  atendimento  dos 
profissionais de odontologia no PAM da Vila Menino Jesus?

3-  Há a  possibilidade de oferecer  o  serviço  de coleta  de 
exames de sangue e urina no PAM da Vila Menino Jesus?

                                             
Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 15 de abril de 2025. 

                                            
Catiane Fonseca 

Vereadora – União Brasil
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